
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 79, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO MARANHÃO – PR/MA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Art. 1º. Dispensar,  a  partir  de  26/06/2017,  o  servidor  GUILHERME  BRAGA

FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico  –

Administrativo/Administração, matrícula nº 27529, da função de Chefe do Setor Administrativo,

Código FC-1, da Procuradoria da República no Município de Balsas/MA.

 Art. 2º. Dispensar,  a  partir  de  26/06/2017,  o  servidor  EDUARDO  GUILHERME

MARQUES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico  –

Administrativo/Administração, matrícula nº 28561, da função de Chefe do Setor Jurídico, Código

FC-1, da Procuradoria da República no Município de Balsas/MA.

 Art. 3º. Designar,  a  partir  de  26/06/2017,  a  servidora  IDÁLIA  MARIA  DE

OLIVEIRA  PRADO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico  –

Administrativo/Administração,  matrícula  nº  29148,  para  exercer  a  função  de  Chefe  do  Setor

Administrativo, Código FC-1, da Procuradoria da República no Município de Balsas/MA.

 Art. 4º. Designar,  a  partir  de  26/06/2017,  o  servidor  FERNANDO  AUGUSTO

GOMES  LEITE  DE  CARVALHO,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico  –

Administrativo/Administração,  matrícula  nº  29250,  para  exercer  a  função  de  Chefe  do  Setor

Jurídico, Código FC-1, da Procuradoria da República no Município de Balsas/MA.

 Art. 5º. Designar,  a  partir  de  26/06/2017,  o  servidor  EDUARDO  GUILHERME

MARQUES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico  –

Administrativo/Administração, matrícula nº 28561, para exercer a função de Assistente Nível II,

Código FC-2, do Gabinete do Dr. Diego Messala Pinheiro da Silva, da Procuradoria da República

no Município de Balsas/MA.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições



em contrário.

JOSÉ RAIMUNDO LEITE FILHO

Este texto não substitui o publicado no   DOU    –   SEÇÃO II de 28/06/2017, Página 70. 
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